
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO PLENÁRIO DO TJM/RS

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO VIRTUAL Nº 3.855 ,

DE 21/08/2023, ÀS 14H, ATÉ 25/08/2023/2023, ÀS 14H.

 

 

Em 21/08/2023, às 13h54min, verificada a existência de quórum regimental, foi
aberta a Sessão Ordinária de Julgamento Virtual do Plenário do Tribunal de
Justiça Militar do Rio Grande do Sul, com a presença dos(a) Excelentíssimos(a)
Desembargadores(a) Militares Presidente Amilcar Macedo, Sergio Brum, Cel. Paulo
Mendes, Fábio Duarte Fernandes, Maria Moura, Rodrigo Mohr e, como representante
ministerial, o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João, além
da Ilma. Sra. Secretária do Pleno Bárbara Collares; na qual, foram julgados os
seguintes processos judiciais:

 

01) Apelação Criminal nº 0070653-46.2021.9.21.0002

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab. 05)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03)

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Sd. Eduardo da Silva Tavares

Advogado(s/a/as): Roger Lopes da Silva (OAB/RS nº. 122.204).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO,
MANTENDO A SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE
JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM,
CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO
MOHR.

 

02) Apelação Criminal nº 0070048-66.2022.9.21.0002

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sérgio Brum (Gab. 02)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01)
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Recorrente(s): Sd. Luciane Cabreira Soares.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Defensor(es/a/as) Público(s/a/as): Fábio da Costa Nery (DPE nº
2.522.977), Felipe Facin Lavarda (DPE nº 2.546.167).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR DE NULIDADE
EM VIRTUDE DA DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA E, NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. OS VOTOS DOS EXMOS DES. MIL.
CEL. PAULO MENDES E MARIA MOURA FORAM COMPUTADOS NOS TERMOS DO
ART. 4º, §3º, DA RESOLUÇÃO TJM/RS Nº 243, DE 11 DE MAIO DE 2020.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS
EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE
FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

03) Apelação Criminal nº 0070074-61.2022.9.21.0003

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab. 05)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03)

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Sd. Andre Luiz Gomes Dorneles, Sd. Gibran Bittencourt
de Campos e Giovani Mendes Goulart

Advogado(s/a/as): Vania Jussara Leitão Barreto (OAB/RS nº. 29.783);
Diego Palhano Strassburger (OAB/RS nº 62.645).

Acórdão: RETIRADO DE PAUTA.

 

04) Apelação Criminal nº 0070169-97.2022.9.21.0001

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sérgio Brum (Gab. 02)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01)

Recorrente(s): Sgt. Ernani Pereira Rosa.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Defensor(es/a/as) Público(s/a/as): Fábio da Costa Nery (DPE nº
2.522.977), Felipe Facin Lavarda (DPE nº 2.546.167).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. O
VOTO DO EXMO. DES. MIL. CEL. PAULO MENDES FOI COMPUTADO NOS
TERMOS DO ART. 4º, §3º, DA RESOLUÇÃO TJM/RS Nº 243, DE 11 DE MAIO DE
2020. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA,
OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE
FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

05) Correição Parcial Criminal nº 0090038-15.2023.9.21.0000. 
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Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03).

Representante(s): Giovani Gomes.

Representado(s/a/as): Ministério Público.

Autoridade(s) Coatora(s): Juíza de Direito da Substituta da Segunda
Auditoria Militar (Porto Alegre/RS).

Advogado(s/a/as): Mauricio Adami Custódio (OAB/RS nº. 84.920) e Ivandro
Bitencourt Feijo (OAB/RS nº 79.779).

Acórdão: RETIRADO DE PAUTA.

 

06) Apelação Criminal nº 0070197-65.2022.9.21.0001.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sérgio Brum (Gab. 02)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01)

Recorrente(s): Sd. João Otavio Pereira Pinheiro

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Leo Sartori Assunção (OAB/RS nº. 87.344) e
Alfredo Werlang Ghisleni (OAB/RS nº 80.628).

Acórdão: RETIRADO DE PAUTA.

 

07) Apelação Criminal nº 00700660-41.2021.9.21.0001. 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sérgio Brum (Gab. 02)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01)

Recorrente(s): Sd. Douglas Requelmes Pimentel.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Jairo Luis Cutinski (OAB/RS nº. 76.915).

Acórdão: RETIRADO DE PAUTA.

 

 

 

Em 25/08/2023, às 14h10min, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento
Virtual do Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do
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